
R E S O L U Ç Ã O  N’ 184 - DE 23 DE MAIO DE 1973

E M E N T A : -  T r a n s f e r e  p a r a  o F u n do  de I n v e r s õ e s  Imobi 

li á ria s a i m p o r t â n c i a  de Cr$ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

( D UZ EN TO S MIL CR U ZE IR OS ).

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAG E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DG PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  a d e ci sã o do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em ses

são r e a l i z a d a  no dia 23 de maio de 1973, e o que c on s t a  do P r o c e s s o

n ’ 00 79 96/ 73,  p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O  :

Art. 1* - Fica a u t o r i z a d a  a T r a n s f e r i n o i  a da i m p o £  

tância de Cr$ 2 0 0 . 0 0 0 . 0 0  ( D U Z E N T O S  MIL CR UZ E I R O S )  do Fu ndo  Geral de 

E c o n o m i a s  A d m i n i s t r a t i v a s  da U n i v e r s i d a d e  (FUGEA) para o Fu nd o de In_ 

ver sõ es I m o b i l i á r i a s .

Art. 2 ’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe de ral  do Pará, em 23 de

maio de 1973.

Prof. Dr. ALOYSIçy DA COSTA C H A ^ S

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

ACC/ltd.


